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Autor: Veneziano Vital do Rêgo 
 

Data da 
Apresentação: 

07/06/2017 

 

Ementa: Altera o art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, para destinar 
parte dos recursos remanescentes provenientes da venda, em 
leilão, de veículo apreendidos para o município aonde o veiculo 
foi apreendido.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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